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Câmara Municipal de Limoe

pRoJETo DE LE! x." 0021 lzoz3,DÉ 12 DE JANEIRo DE2023.

Declara de utilidade pública a entidode que

indica.

O PREFEITO OO UUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1". - Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária e

Esportiva de Lagoa das Carnaúbas de Limoeiro do Norte - Cearâ, inscrita no CNPJ

47.708.669/0001-04, com sede no Sitio Lagoa das Carnaúbas, Zona Rural, Limoeiro do Norte-

CE. CEP 62930-000, é uma associação sem fins lucrativos, com prazo de duração

indeterminado, destinada ao desenvolvimento de todas as modalidades esportivas da

comunidade e outras atividades de seu interesse.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceafti,

em l2 de janeiro de 2023.

José Torres de Moura Neto
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de limoeiru do Nofte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

JUSTIFICATIVA

e. assocreçÃo coMUNITARIA E ESeoRTIVA DE LAGoA DAS
CARNAUBAS, sigla ACELC com sede no Sitio Lagoa das Camaúbas fundada nesta
localidade desde 25 de julho de 1995, anteriormente englobava as comunidades de Pedra
Branc4 Jurema e Tabuleiro Alto. No dia 22 de janeiro em reunião na quadra da comunidade
alterou-se a denominação social para ACELC. Tendo amealhado como patrimônio um trator
que ainda opera no corte de terras de moradores das comunidades circunvizinhas.

A principal finalidade é retomar as atividades esportivas na quadra esportiva- com o
campeonato radicional com mais de 14 edições, que ocorre no segundo semestre, mas por
conta da situação pandêmica foi suspenso, deverá retomar no ano de 2023.

A entidade tem se mantido através de contribuição dos associados e ainda doações de
terceiros, como também as promoções sociais.

A entidade luta ainda por melhorias na malha viiíria que interliga a comunidade ate a
comunidade de Pocinhos no município de Quixeré, na busca por um projeto que contemple a
malha asfliltica. Como também melhorias na quadra esportiv4 como pintura e com instalação
de lâmpadas LED. Essas reivindicações dos órgãos govemamentais buscam melhorar a vida
social dos jovens, como também promover a inclusão social, através das praticas sadias do
esporte, onde mantem uma equipe de futsal,já disputando o campeonato da liga de Limoeiro.

Diante do exposto, almejamos pela condição da associação, em obter o PADRÃO DE
UTILIDADE PUBLICA, pelo seu desempenho junto aos moradores do lugar.

José Torres de Moura Neto
\

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-OO0 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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ÂTÂ DÀ ASSE}IBLETA GERAL EXTRAOR,DIIIAnIA DA ASSOCIAçTO
COHUNTTARIA DE IÁGOA DAS CART'AÚBAg TABULEIR,O ALTO,
]URE]TIA E PEDRÂ BRÂI{CA PARÂ ELEIçÃO, POSSE DA DIRETORIA
EXECUTTVA, cOI{sEL}to Flsc^t EFETTVo PARA o BrEilro 2022 A
2024 E R.EFiONtlUll@ DO ESTATUTO SOCXAL REAIJZADA XO
DIÀ 22 DE 

'A]'EIRO 
DE 2022.

Aos 22 (únte e dois) dias do mês de janelro do ano 2022, às 19:30 horas na
iluadÍa esportiva da cornunidade de Lagoa das Carnaúbas, lmalizada na
Zona Rural, nuunirjfÍ<l de LrÍÍEeim do l{orFCe., rrcrificon eÍn ssgluÍdâ
chanrada har,er quórum com qulqr.nr nuínro, darÉo iniclc trna assemHeia
g€ral extrôordinária da Associrfo Comunitaria de Lagoa das C:maúbas,
Iabuieiro Atto, lurerna e Pedra Branca para elei$o, posse da nova diretoria
executrvà, conselho frscal efetivo para o bÉnio 2A22 - 2024, reformulação
do Estatuto Socjal e nrudang da rnra deÍrffitn@ sodal qrc passará a ser
ASSOCIÂÇÃO OÍmlIrrTARIA E EFORTTV^ OC lrcol D S

CARHÀUBA§. Inicialrnente o presiíente Raimurdo Nonato de Sousa
solicitou a leitura do edital de convocaÉo pelo secretario. E em seguida foi
.rpresentada soÍÍlente uma drapa adarnada pelos associados e que ficou
assim cornposta a dirüria, pelas seguinEs p€ssoas: PresidenE:
FRAIICEXI) LETES Df SÍrlniA, CPF: 720.820.54349, RG: 20085012313
(SSPDS{E), profissão: professor, estado civil: união estável, endereço: Rua
Camilo BíasilÉnse No 790; Mce-presidente; ,()ÃO tlARIllHO
FERI{AIIDES, CPF: 025.175.533-9, RG: 2005005007196 (SSPDS{E),
profissão: agriculbr, estaô ciúl: casado, enderep: Sitb lrgoa das
Carnaúbas; Secretarb: FR rcISCO YilICXUS I|OREIR^ U $LV^,
CPF: ü27.624.893-77, RG; 20078033599 (SSPDS{E), proâssão: esrudante,
estado civil: solteiro, enderep: Rua Camilo Brasiliense No 790; Tesoureiro:
FRALCISCO ,OSEIÍIR BEZÍRRA ÂLVES, CPF: 060.891.123-21, RG:
2006CI99020971 (SSPDS.CE), proftssão: agrhlltor, estado chril: solEiro,
endereço: Sitb taqpa das Camarlbas; Eliretor de EsporGs: SwIO
EMAilUEL ÍrtAIÂ OC S(XrSA, CPF: 080.284.953-24, RG: 20085012305
(SSPDS-CE), profissão; estudante, estado civil: solteiro, endereço: Rua
Camilo Brasrliense No 790; Direbr Social e patrimonio: FRAICISCO
wEr LI!aGTOÍ{ HOIEIR @F: 768,197.443-15, RG: 20086*8890 (SpD}
CE), profissão: agrhultor, esbdo cMl; solbim, endeÍeço: Travessa Wtal
Alves de Freítas No 100r. lá o c-onselho Fiscal Efetivo está formado pelos
seguintes memb'ros: 1o nrcmbro do conselho ffral: RÂIltlUllDO ilOÍIATO
DE SOtlSA, CPF: 391.56(.ü)349, RG: 2001030033298 (SSPDS{E),
profissão: agricuflor, estado civil: união estárrc|, efldeíep: SUo f-agoa Oas
Canraúbas; ?o nrmbro do con*[ro fural: FRÀüCISO EDüS BAftDEIn
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f §ILv*, CPF: 581.538.103-91, RG: 207066890 (§P{E), prdssão:
agricultôr, eçtado avil: casàdo, erderep; Sitio Tabuleiro Alto e 30 nnmbro
rjo csnselho fiscal: JEFEtrIBOI{ PEIXOTO DE §f,llâ, CPFr 10Ç.253.593-43,
R.G: 20161874880 (§POS-C[), profissão: agricutbr, estado cMl: solteiro,
endereçc: gtiç }rrerna. Todc bra§leim, Íüaiors e etden&s êÍn LjÍrxrêaro

do lqsÍ€. Pe iÍÍEdiüe ftÍ d* ô poffi peb râüâlísh faub e$u$
Noronha a ns/ã darffiriã ê o novÕ cwrselho fiscaÍ, para o nnndato de 02
anos. A seguir o presidente empossado Francisco Lenes ds §«rsa solicilou
dü secretario Frânais& Viilicius Moreira dô SihrÊ pãra pr#r om a leÍtura
do estatuto refornxriadc, que ap6 dbeu§do t* apranado na íregra e ser;í
traíscrito. fia pr€Éefie atô, ü)ín â §€guill* redaÉo:

A§SOCIÀçÂO AOHUÍ{rTÁXrâ E E§FOgÍrVÀ OÍ LÂ&Â Dâ,í
cÀnilÀu&âs
T§TÂTI'TD *EFT'ruM'LIDO
Regi:fira# rp Lisa Cfuil dar Fesos lurffias I tto 01
Registro No 1r3 àg Íolhar 2l0r:1â, dê 0t de nw:mka de
1995

cÂpin ro - r
DÉritolrrilrçÃo. §§Dt, Fllt^u§t§Ê§ § Drr* ç^o

À,1. tro " A Asoci$o f.omuniÉrb e Erporlfva dê lágoü ürc Cernrú§re de
sçla {ÂCÊLC}, &§dadã er* 2§ dt,nh dê 199§, Êã mÍrarrli.râde da l,agoâ das
Carnã{trÊ§! rnunic{c*} de Lirnoefo do tthrüe, §#do do W, é uÍfta €íCirade de
;$* 5ociãl e desporttva, pilã íl$§ n5o sofrnils, destÍnada ao
d*envoivirnento de to&§ x npdalid& esportivas da coçnuni&de e o{rtra§
it;vidádes do seu interesse. eoaâ prâzs irdeterminâdú de Ílurôção. com sede e foro
ri* (§marra de l,íseiro do l{ortÊ-C§.

Art. ?§ " À Âs6ocÍâÉô Comur*ária e ESüüyã de Lasoa rb Cansteas Bn por
linalida& príÍlcipaisl

I - Meihorar o niwl educací:nal, §ocid e rdilíoso dos amociados;
ll- Proporclmar o bem-e*u da mnu:nidade, atralds da püilb ds espsti
õínôdú. f oúüus âtirrt ades;
lii . Utilizar G rsLf,ros hurywre e rrahriab dispoÍlir,€{§ na conrunidade;
lV - Prôffüver compeüSes €sptrtivãs;
V - Reêlizar e1{entos fesÊirog ê sJtturai§;
VI- ã promover dernais aüvidades de relevância púbti6ô e social (Lci
13.01' I tÊr.*\.
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CAPiTULO - U
DOS SóCrOS

Art. 30 - Serão admibdc crvno sócie, ind€pstdentes de cor, credo, sexo, rdigúlio
ou condr@ sdal, &do e q.rahrs ínoràdoÍ do §Uo Lagoà dõ Crnabu e
cornunidades do muniiÉrin & t*noeio do íYorE{e-, meduE aprovação da
diretoria, irMessadoo êrn partkirr do6 obj€ô/os Oa nssoc*tção, a partir de 14

anos, com autrrza$o dG pÊis ou ÍE§poísiá@.

cAPiTUtrO - m
DrnErTo6 DrO§ 3ÔCXr§

ArL 40 - Os sóci)6 poderão canddatar-se a qnhuer cargp &iw e votsr n rs
Àssembléias Gel-ars, frinária e ExtraordirÉrÉ, comprtxr#-se em participar das
reuniôes e atividades dã Âssciôçao.

Art. 50 ' Os sóoo6 terão dieib a:

I- Beneficlrertse tb senirp mrilidc pda ÀmIAfo;
il- Desligar-x da fssociaÉo quafiro asim dcsefrlr.
§ único - Somente ÍÍÉd&rnüê aproiaÉo da DHoria, o sócio pods-á ser afa6tado
da Associação.

Art. 60 - O ffii* tÊrá dtoríb ô bdo6 G b€Írficim qre a Âssocitüo corcegruir,

',êndo a admissão orno asociado à mndiÉo esserrial ao €r€rciio dos direibs e
obtenção de van@em ã§€gurôdas pela Associafo.

Arl. 70 - Os socios rÉo responderão pgôs obÍigações assmitr ern nome da
trcsdiação.

CAPÍTULO - W
DEVERES DOS SóCIO§

Â,'t. 8.) - Os sods orúibuirão ctxn unt p€Ítena Ín€nsâlirade gue será
e5lipulôdô em Âssenàlêa G€ral püa ecse frn, sendo ss.E dev€res.

Árt. 90 - Será autoÍr,ôtkaÍneÍ*e diminado o socio qre deixar de omprir mm .rs
obrrgações determlnadas neste estatuto, bem como no Req*nrerto IntÊrno dô
Associqão.

I Cumprir e Éarer annprir a rrnas e#ebd<le nesE Estasrb e RÊgameÍtD
interno;
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1l ' MrÊpa. dc ÂsserüÉirs Gqrab Ordiniri6 e B(E.amtniâdar* para e§mutir
s$bÍe os ãssunbÉ ndas previstoe, sendo que no c:lss da fala o sócic fica
rniposribilitado de opinar no gue foi dêddido na relrniãoi

Ill - Pagar ern db as co.*nhjiFes êdlxrâds peh ÂssocÍ{fo ga ffi.ra d*
despesas gerdis de suE aôr&úsfâ6o e sviF§, s.ras áithr ortraitas psanh a
Ê,*socia$o;

1V - Ze{ar petÕ pôfimônk} Oa lssoc}a& ficryrdo st{Êib àç penas do f,egimento
lnterrm Êelo rno irdevilo e não correntaçao dç nesrnc;

v Âtresefitar ao pÍ€§deí* qrâlqrler ina$rlaridade offirfíb e pr#
esctare§rnento perants â âssembléb C.eral.

§ r-rnica - Os sricios que infnrçiram o FsÊatuto e *,egirnento In§na poderão ser
pundos de ômfdo mrn a gravitade dô falta, §Ín i!§ seguin&s penars; a
§rr$ê'ttão effirçiorffica. dÉflnklr @ âircmâ de aordo om a
qravdade da ,nfração.

eÂprTULo - v
óneÂos oÀ 

^ÍlrrtrÍ{t§tnâÇÂo
Ârt" 10ô §ãÊ ó.9ã06 da adminisrafro:

i AssemHéia Geral;
11- Biretoria Êrecutiva;
III- Cansdtrs Fscâ|.

§ Unko ' Os rna*bs da Dheeia € Crse&to FlrÇal teíão a &ração dÊ 02 (dois)
alr6. ccm direits ã Í€Êleô€o, por aperss urnã wil

Art.t L - A Drretoria [xêcilttva é compüsta pelos seguink cargm:

l- Dir&r ãrsilen&;
ll- 0irÊtor Mce-hsidente;
lÍ! - Drret0r §,€tlrtiÍio;
ÍV- üiretor Tesourciro;
V- üretor de esportm;
YI- Mr§ocideP*!m&Êo.

cAgrrulo - vI
DA A§§EIIIBLÉIÀ 6§*TL
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Aít. 12 - Â Assenrttéia G€rd do6 ffirn(h é o sgáo súerao da lssa*fão
Comunitária e Esportiva de lâgoa das Carnaubas e suas deli@ vincttam a
iodos, ãindã que ôus€fltes ou discordantes.
§ unrce O associado qu€ não estiver quite coín as siirs obrigaçõe ôté 30 {birÊa)
d€s êÍrtes da AsseÍnbklr G€rd, não podcrá veí ou *r votado, bern como
manfestâr-se sobre as aemeraçaes ô AsserÊléb.

Ârt. 1l - Compete excltrsivaíneírte à Âssemblêa Geral:
I) EIeg€í por lo@o s€crrb, a Dirftria e o Corselho Fmal;
II) Em orcunsârcia de hatrr úapa únia, a *i@ poderii ser fieiüa por
achrn$o;
III) Receber, dsortir e erovü a pre$ço de @ítta, rddrb nnilceiÍo tsimestral
«Ja diretoria, e o pareceÍ do Cmsetho Fiscal no rel#fu &raneiro anual;
iV) Drscúrr e suHituir G meÍsíos iírtegrantes da Diretüia e do Consdho Fiscal,
í'ned{ànte aprwação por 2/3 (&*s t€íço§) do,s âsseiadc presentes;
V) Alterar c Estürbs, ÍneÍIaÍe píopoÉta da dfmb GU a Í€S.ErineÍÊo de f/5
(um quhto) dos associrôs, êm ÂsemüaéÊ Gerd Frcraftiia sfi a fisença
mínrma de 1/3 (um §ço) §, rna§ dc assodâd6, oíürocadc especialrÍleíltê
pãrc1 *ss€ fim, e com voto fanorárc| de 213 (do!s terçc) dos pÍesentes.

Ârt. 14 - A Assemdáa Gerd ffinifub reÚnts-seá oOngabíimeÍrte rnensaínente
e em aÍx,s alErnadc m to (síàú) de*rÉro, ga fus do d+m m irjs
"1" ou'lI" do arbgro 13.

Aft. 15 A AssemHéía Geral rannir-se-á extraordinariameflte seínpre que
convo(da pelo pre*fen§ Consdho Fscal ou por 1/5 (um quinto) dc
àssúciafu, aprrs sdidtaÉo nâo *ndida lrre a Direhril Exeoriva (ârt 60o Oo
movo &icf,go Ovi,),

Art. i6 - Â Asrmbléia Geral funcionará validarÍlente, com a presença da mairia
absolrrta do6 associadG, eín priÍrgra coÍtr/ocação, ou 30 (Einta) minr-tc apc,
t'm segunda cú{n a presençã e f/f (um teÍçD} ou môis em dia clm suas
obrçações srcbÉ, scfu no (Íls qr.E t-& o artijo 13, iÍriro'\/..

Art. 17 - A AsserüÉia Gerôl é ryrccada m€dhnte ffid BÊlkado e dvrdgado
pelôs msios de comunrado êdsbfltes no muniSpio, com anMÍrda mínÍrna ch
03 dias.

4ft. 18 - As Asserúléaa C,erib seíão pre*fac e secÍâia& pelo pesitente e
sacrenirio da (^CELC), Í€spêdíffiteflq q, pü pessoils hddas pda Âsrüaélr
Geral.

§ único - Nas Ass€ínbÉbs Gerais n6 moÍnentos em que forern tf,qrti&o e
votdoa os aslrÍrtos rdati\r* aos incisos .IIl", "il- e *V, do artigo f 3, o
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presidente aa fusa*Xão deçni sdiiâ ao pleo*Ír qrc irúi1re un as§ociado
para dirigir os trabdhc.

CÂPITULO. WI
D SELEIçõE5

Art. 19 - as ehi'Érs da Dareúiô e do C«lsdho Hscd serão ralizade ô oada 02
(dois) aÍlos, n6 4,o (sárado) de ,üteim.

Art. 20 - A afual diretoria podeni ser reeíetta total orr parcial por apsu6 unra vez e
seü môÍdato se an@Íra no {§ (§ábaô) de irxiro.

Art. 2l - Fodeín vür os Miad6 qre €§ÊÊÍríÍr qn cla sn sras oÔngEÉes
írnancerras, desde que tenham rp mÍrirm 60 (sessnb) dõ de ffidados, e que
não estêjâm cumfindo punirÉo da dirseÍia.
! Unrco - O õsocjado qte vis a candid#Í-s€ ao cargo de Presirente e vic
presrd€nte da essociaÉo ConrunitsÍia e Espút va de Lagoa <bs Cama&as
(ACELC), derrerá teí ÍE Írúnirno, fú (srto e ffi) &§ de mÍrdo. E c
socios para comporeÍÍr iltroc caÍgG da Direbria Bre§"thra é nemirio tgem 6O '

(sessenta) dias de mociadc.

Art. 22 - Comi:ler+* ern db o sócio gue Írão estEF ern rÉbito paÍa coín a
a:socia@ aE tO {EiÍrtã) di6§ ànEs da deiíÉo.

Art. 23 - Ás chapc serão reg*fada mediimte soliita(,ão escÍita de quahrêr dc
sêus componentes ao prê*krte da 146916;, Íx, prazo de 15 (quinze) dia que
antecedem a eleÇão e conterão os Íxrnes pra bdc os cargffi da Diretoria e
Conselho Fi$al. O regüsüD s€rá fêh enr &, lavÍada! ni, pltsença dc intereeçados
e por eles assinôda.

Art. 24 - Terminado o prôzo de registno, o preídente maída fotx em lugar visível,
na sede da (ACELC), pq'03 (fês) diás, oÉ nornes ds cilddatoo inscritos nas
relpedivas cfiapx parà qte rerebam as ingrgnaSes S.€ G derÍlitb canüclabs
querram fazer, p scrÍo, dtrre o príodo, de aú 05 (cjÍE) dâs, ilfres das
elerçfu,

Art 25 - As impugnaÉes rcrão analisadm rps 03 (trê§) diôs segtdntes ao
eÍrenarnento das inrrições pda Comissão Aeibral da (ACELC), cccn à
frticipação, com dÍelD à ruÊ, & uÍn ÍEpÍ€seÍffi de cada rraa das ô+as
registradas sentb iaeyogávd ô decifr qrre dal resrjtar.

Art 26 - Àté 10 (d€z) dias, antei do deito, a drÍetoria liberará e ãtregará a cadô
uma das chapas corcorrentes, lista csnpleta dos socfurdos aÉo6 a vobrem,
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corredendose, autoÍÍralltaíisE, fazo de 05 (ciÍE) dibs põa a iÍÍPt gna@ de
eleÍtores corstantes da Êferida lista.

An. 27 A votação ssrá eíetua& através <te câlula única, confecchnada pela
(ACEI.C) rlã qud conerão, sepôrôdôÍÍteÍftÊ, todas as ctspas reglsfaOe,
nurneí-ád.6 coÍf,olrne ir oídeín de Íegisüo pí€seÍtüe na (ÂCELC). ,{o v€íso de cacb
cerluta será reservado rrír €§paço para rubrica do presidene, Ír§*io e seoretâb.

Art. 28 - Para presirÍir 6 tràbaltrc6 da Assembléia 6eral ffiinária ftcô d€§agnado

uma Comrssão Eleibral €scolhida pda Dlretorla e coínpostâ à rsa por presi'dente,
secrefÍb e ne&b- fuf*ía deíüo do Írurripb de Lincio do ,loíte, 15 dai§
antenoíes a eleifo. Cada ôapa hdtrá un fiscd cprn 10 da de anEedârcia a
Comissão Ehrtoral.

Art. 79 - Logo affi a yokrão, a Ínesa diretora fará a apum@ &s votm, quaÍldo
será proclamado wrcedoÍ o candidato qr€ @nseg|lr mair nimero de rffi, ou
em côso de erpúe, o de rnaE itade.

Art. l0 - Terão acesso ao bcal de aprração apênas 02 (dois) Éndie6 de cada
(:hapa.

Art, 3l - Todo e q.rakper ry;to ulÉsso rre,qsp capfuro sera dcilido pda mesa
que conduzirá os *lhoç da ÂsscnÊléia Gerd ffifníria.

Art. 32 - O Edibl para a ele{áo será baixado coíÍr 30 (§inta) dias de antemd&rcia.

CAPiTLO - YIII
ArRrB{rr66 Dr DrnÉrotln

Art. 33 ' Compete à Direbria:
I ExerceÍ a adminishÉo derto da Lei do EstahÊo e Regim€írb Interno.
tomando as nedilas Ítêce§eárüls e crseofão dc fim soc**s;
II- ArrtonzaÍ despes§;
III- R€solver G caeús ür*s e pÍopoÍ a essembleaa G€íal as modi@ qre se
fizeram necessárias no Estõhrb.
lV' Guardar e zelar ô pafimôfih;
v- Admitir e derniür sóciu;
Vl- Elfuar o Regirner& Ir&rno.

Art. 34 - A Dirôrb, Cocseilrc lM e socio 16o recebsão rnr*nrna rêíítunemção
por seus cargos, funçies oü seruiços pÍ€stados a Associação,

Art 15 - Compete ao Dirttor preslJenE:
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l" Êepresentr a Assoct$o jrdkbf e ettrai,rúcial, ãtivà e põíttroêÍtte por mdos
os ats pratrcados pela âssociaão ern rdação à administrado & seus bss,
patrimônio e ativirlade em beneficios de seus associados;
ll' Convocar e preskÍr as reuniões da DiretorÉ e a AssemHâa Gerais;
III- Assrna coín o Eso.Jnam c dreques e deínds (hrm€Íü6 rdaimadc à
movirnentação ch cfinhdro;
IV- Convocar reuniies e<frcnünádu da Di!êEh.

Árt. 36 - Compete ôo DÍretor Mce-Presidente:
l- Subsbtur o hesiderê em ílas fdtas e irpeÍIÍÍ€nG, resFítdendo pdc abo
pratl#os quando ft*diíhs rn frnÉo

Art. 37 - CoíÍrpete ao Mr Secr€t*b:
I- PreparaÍ e assesclrar a reuniiles dã CEr&ria, lat/rârdo x re+ectivas es,
as*m como resporsabllizar-se pelc csrespoodênchs e liwc de aB.

Art. 38 - Cúnpete m Elirebr Tesourúro:
I- À g[.rada & eüp cdE e a @ h úb brncárb ern rure da
Ass«iação eín conjunto sn o Presilente.

Ârt. 39 - CoÍÍpete ao DÍr*í de Esportes:
i) Âterder os intsr§6 espoÍütG da Âssmailção, srgeriÍtdo a Ditbria 6
prwxreírctas qre iulgsr reffiáriã§;
Il) Nunear comissõ6 tsrnirc ou diebres pra sÊs§6ês êspoíttr/§;
Íll) t lânter-5e eÍn cofitato (Dín as dÍEÉes ÉcÍricas dc espotes de o{,tras
entrdades, estrrdarÉo a deliboa@ a respeito cras providenci:r de oftreíÍr g€rél
reiàtjvs à parte esportita;
IV) Asrmir a drfia dJ de*nar $reíÍr o Éaça nas exorsões orgãúzadas @ín
finaldaês espüü.as-
V) l,/Íànter-se em coírtatn corn o Ecnb do time, cqn a fuialldade de marÉer um
elenco unido e coÍrsciefltÊ dÊ qras llmlhÉe§ denúo do ünre.

Art. 40 - Conpete il Dirffr SGbl e Pa§im&fu:
I - Zelaf pelos i*errc paúÍÍü*is;
1l - Ter sob sa graÍúa ioG c bens ÍÍúÉB e irúltb th Ert dade, ftraírendo-se
deYdamente iÍNer&ariadors;
Íl[ - Conservar em perfeito estado 05 troÍeu§, medalha, didonras ganhos e
quadros fotográficu;
lV - proÍnover e oígÊÍ*â eveíffi sod* e fiestils ê rrecad@, ootrx,
taíÉéÍn d&íõ pmre pra snÊÍç e pnoeÍhs dn lnmliÉes
goveraamentais e privadr;
V) Propor a Diretoria a indca$o ou deslqanrenb de sódc.
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Art. 41 - n *sociado ÍÍraíturá Âsenúléà Csal Ordhniria q.E rannir-se'á todc
Õs meses cxJ sempre qr.E necessárb po' convaação do Preridente.

CÂPiTULO - D(
OO COTISEI,I§ FISCAT

Ârt. 42 - O Coçtrdho Hscd mryõese de 03 (tÉs) íÍreínbos de$rc, bdc
assooados e deitos em Assernb*éb Crenl.

Art. 43 - Compde ao Conselho Fiscal:
I tuercer coístãÍrE ÍtecdizaÉes sobre as a8tnd# da (ACELC);
Il- Examinar dêerÍrrr.rb§, lüvrcs c pçéis qE ügarn reryCíb à a&frisfaçfu tla
iACELC), bem csíÍro verificar a situa$o de caixa e raloÍEs em deprbibs bancarbs;
ill. Convocar a AssemHêa Geral quando ocqrêrem rnoti\ros gra\/es e urgêntes,
rsto é, que lusEfiqre a oonwcaÉo;
lV - Af,ro{rar 06 rclatórios da atfuidades fnacáras;
v- Ebg€Í c Ínêmbo6 pam e linÉes ê Prc:ienE, lfiePreoiler* e Serreab'

CÂPITULO - X
DO PATRriiôLrO DA A§S(XI^çIO

§ lo ' As subven$es e doações reabkhs. serão integralÍnenE aplicadas nre
finalidôdes a que €§teríÍt viudaOas;
q 20 - Os ÍecuÍ§6 aô,ilb d6 podeÍes ÊIÍa6 derreíão ser aplcadc deÍüo do
I,tunicípio de sua sede.

CAPITULO - XI
OA DISSOLUçÃO E LIQUIDTçÃO

AÍt. 45 - A Associação somênte se dissolverá, quando não mais atender
ãs tinalidades do artigo 2ô deste estatuto, após deliberação da
Assr.mbléia Geral para este fim, especialmente convocada, e mediantê,
votâçào favorável óe 21í! (dois terços) no minimo dos membros e dos
associados inscritos. Em assembleia geral convocada para esse ftm
(nova redação da t-ít lSolg I mtq.
ÂÍ1. 46 ' Deliberâda à dissotuçáo e satisfeito o passÍvo, o íemanescente
d{r patrimôníô será destinado a qualquer entidade congênere,
bcneficente e filantropica, cornprovadanrente registrada em conselho

Ârt. .14 - A otrE4ão dos reanrs se drá pets promoçoesr slrrrcrfões e
confibuÉes q..Ê l,cífiaÍn a rê.,rrer de egÉic Êi{iís orJ pütio.kEs, pessoÊs
fiçicas e jurbicas.
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Municipal, Hadual ou Federal em pleno funcionarÍrento de igual
natureza jurídica, que preencha os requisitos das Leis, e cujo objeto
sooal seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, desde que
situada na cidade de Liínoêlro do Norte. (nova redação dâ Lci l3or9 dÊ
3t de rdüo dê mla G rri ltZO4 rte la dc ffilo ílc 2015).

CAPÍTULO. xII
DrsPosrçÕEs GERATS

Art. 47 - A associação poderá as§nar contratos, formalazar parcerias
com entidades públicas e privadas, receber contribuSe de terceiros
(Lci 13019 | 2§L11,

Art. 48 * A associação observará os princípios fundamentais da
contabilidade e das nornas brasileiras de contabilidade e dará
publicidâds ao relatorlo de atjvidades e dernonstrações finarrceiras (Lsi
13019 l?:0t4r.

Ârt. 49 . A dirubria podcrá qrcdcí dipbre a ródoe c oão sírioe Sle
prestãrâÍd ÍêlenanEú ceÍúlçoú à stieladc, epós apronçáo cm rconião da
mesÍnii.

Ârt. 50 os agra<**os rcceberão suats hdrdriirs ern sessão sdene.

Ad. 5L - As cores ofictâas da entidatb (ACELC) §ãü azul e branco.

Art. 5l - O Regimento InBrn terá a Íne§rna furya de*e Estauto.

Art. 53 - e§e Estaürb enüará ern v(pr a prtb da nr averb@ e pbliaÉo sn
cartóno do munrípir de UÍncho do t{oíte.

Art H - O Estahno so podefiá sêÍ altrado decorrido 01 (um) am do registro no
cartono, sahm pra dar omprimerm as les do * ou a thlberaÉo de ó19â6
qovemaffrc!Írtats.

Art. 55 . O presente Elatuto for apro,nado enr 22 dc landro óa 2022, e enbará
cm vígor, apos sua rvertação m cartúb coírp€terfie do 20 oficir, só po&ndo ser
atterado por t.t{nã Âsseínbleh Gerôl de Sódc, orwocada especÍilmente paÍi! essê
fim com 6 associado§ €ín d€no goa de sÊrrs dbtiG, e em prineirâ csnocãÉo
com maioria ahohrta e ern *gnrnda com fÊ (rrn terçoy ou Ínab.

Art. 56 - Os casos omissc nesse Estafuto serão resolvirJoo pela lssenôÉta C,eral.
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Aít. 57 - Renoganr-.se a dispri$es etn cu*r&i]. E não hndo rÍtab nada ô ffir
o presidente empossado Francisco LeÍEs de SÕusâ deu por eírcrâda a

assembleia geral extraordinária e para cons*ar, eu, Francis@ Vinidus
r"loÍeira da glva - secretarb, lãvrei a presefite ah que deprÍs de lida e
aprovada -ní asdnada pds feseres Líroefo do iloÍE, 22 de fixreiro de
2022. {a) Francisco VhiÍrs tihtrrô da Sih,a, Frgris L€íE de Sousa, loão
Marinln fumandes, FrüciscCI Edes BandeiÍa e Silva, RaimurÉo ilonab de Sousa,
ManoeÍ GuiltÊrme Fteitas Í'bÍãis, Hiâel Guinrarães da $lva, Anbnio Roger Âlves
da CosÊa, Renato Freitas e §lva, ruipe FÍei6 e §lva, Frryriso Varderson
Bar&irá da glva, ttaia Ghria ,t{ü?irô, trdÍEiçco wettrlgtDn lfudGt. Francisco
]oserrr Seeerrô Âluss e l*a OdrílB flws de tirna, llad, íÍlli§ @Ír5ta. A presentÊ
àta encc)rltra-se transsiüa do Fqno-#s f{o 02 r fohõ Ol I ll, & ÂssociiXão
Comunitaria e Esportiva de Lryr dõ Càrnâriüõ. Lirnceíro do Í{oíe, Il de maio
Ct: ?022.
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